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LEI MUNICIPAL N° 1670, DE 27 DE AGOSTO DE 2013.

O PREFEITO DE HELIODORA

Dispde sobre a abertura de especial e di outras

providéncias.

FACO A SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI.

Art. 1°.

Fica o Prefeito Municipal autorizado a efetuar a abertura de

crédito especial no Orgamento do corrente exercicio, & seguinte dotacdo:

brgio: 02 Prefeitura Municipal

Unidade: 11 Fundo Municipal de Assisténcia Social

Sub-unidade: 02 Fundo Municipal de Assisténcia Social - Recursos de Convénios
Funcgao: 08 Assisténcia Social

Sub-fungéo: 244 Assisténcia Comunitéaria

Programa: 0005 Assisténcia Social Geral

Operagédo Especial:

Subvencdo Social a Associag¢do Cultural de Heliodora ACHE -

CRAS/PAIF

33.50.43.00

SUbVENnCE0 S0Cial. ittt it ittt R$ 7.898,46

Art. 2°.

Para dar atendimento ao crédito especial em evidéncia serd

anulada a seguinte dotacédo:

Orgéo: 02

Prefeitura Municipal

Unidade: 11

Fundo Municipal de Assisténcia Social
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NS
Sub-unidade

01 Fundo Municipal de Assisténcia Social - Recursos Préprios
Fungdo: 08 Assisténcia Social
Sub-funcéao: 244 Assisténcia Comunitaria
Programa: 0005 Assisténcia Social Geral
Atividade: 2011 Manutengdo do Servigo de Assisténcia Social
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
31.90.11.00 | ettt e e .R$ 7.898,46

Art. 3°. Fica alterado o Plano Plurianual 2010/2013, para inclusio

da operagdo especial 0043 - Subvengdo Social a Associagdo Cultural de Heliodora ACHE -

CRAS/PAIF.

Art.

4°. Revogadas as disposic®es em contrario, esta Lei entra em

vigor na data de sua publicacédo.

Gabinete do Prefeito - Heliodora, em 27 de agosto de 2013.

PUBLICADO
Ercilio f';fl:;‘t Lorena DATA:_23_ / OB / 2043

PREFEITO ICIPAL
ASS!N% LA

L PRACA SANTA ISABEL, N° 68, CENTRO, HELIODORA/MG, CEP 37484000, TEL 35 34571262 1




